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PROJETO DE LEI N° 39/2025 

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO PISO 
SALARIAL PROFISSIONAL E 0 REAJUSTE 
DE 6,27% DOS.  VENCIMENTOS DOS 
PROFISSIONAIS EFETIVOS DO 
MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO 
MUNICÍPIO' DE  MARACAS,  ESTADO DA 
BAHIA. ALTERA OS ANEXOS DA' LEI N° 
662/2024, QUE MODIFICOU 0 PLANO DE 
CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  MARACAS,  ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na  Lei Orgânica do Município  e demais legislações 
aplicáveis, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art.  1° -  Fica reajustado em 6,27% (seis virgula vinte e sete por cento) o piso salarial 
profissional dos professores efetivos do magistério da educação básica do Município de 
Maracis, Estado da Bahia. 

§ 10. Nenhum servidor integrante da Classe Docente Efetiva, pertencente ao Quadro do 
Magistério da Educação Básica da rede municipal de ensino, poderá receber remuneração 
base inferior a R$ 4.867,77 (quatro mil oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e sete 
centavos), considerando a jornada de 40 (quarenta) horas semanais. 

§ 2°. Os servidores que integram a mesma classe, mas desempenham carga horária 
inferior, receberão remuneração proporcional à jornada praticada, com base no piso 
salarial estabelecido no caput deste artigo.  

Art.  2° -  0 valor definido no artigo I" desta Lei terá vigência durante o exercício de 2025, 
produzindo efeitos financeiros a partir 10  de janeiro de 2025.  

Art.  3° -  O Poder Executivo Municipal fica autorizado a calcular e efetuar o pagamento 
das diferenças salariais decorrentes do reajuste do piso salarial profissional, referente ao 
exercício vigente, por meio de folha suplementar ou em parcela destacada. 
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Parágrafo único. A implantação do reajuste e a quitação das diferenças retroativas 
ficarão condicionadas à disponibilidade de recursos financeiros e ao cumprimento dos 
limites de despesa com pessoal, conforme previsto na Lei Complementar Federal n°  101, 
de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

Art.  4° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário, especialmente por 
recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB).  

Art.  5' -  Os Anexos da Lei n° 662/2024 passam a vigorar com as alterações previsias nos 
Anexos desta Lei.  

Art.  6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
econômicos e financeiros retroativos a 1° de janeiro de 2025, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito, Maracis, Estado da Bahia, 13 de março de 2025. 

NELSON PORTELA 
Prefeito  
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CAMARA MUNICIPAL DE  MARACAS  
JUNTOS, CONSTRUIMOS O AMANHA 

ANEXO I 

REGIME 20 HORAS SEMANAIS - ENSINO SUPERIOR 

N A B C - D E F 

LICENCIATURA 
PLENA 

1 

INICIAL 2.750,48 2.805,49 2.861,60 2.918,83 2.977,21 3.036,75 
I 2.915,51  2.973,82 3.033,30 3.093.96 3.155,84 3.218.96 

H 3.090,44 
3.152,25 3.215,29 3.279,60 3.345,19 3.412,09  

III  3.275,87 3.341,38 3.408,21 3.476,37 3.545,90 3.616,82 

IV 3.472,42 3.541,87 3.612.70 3.684.96 3.758,66 3.833,83 

• 
Pós- 

GRADUAÇÃO 2  

INICIAL 2.887,76 2.946,52 3.004,43 3.064,51 3.125,80 3.188,32 
I 3.061,03 3.122,25 3.184.69 3.248,38 3.313.35 3.379,62 

II 
3.244,69 3.309,58 3.375,77 3.443,29 3.512,15 3.582,40  

'III  3.439,37 3.508,16 3.578,32 3.649,89 3.722,88 3.797,34 

IV 3.645,73 3.718,65 3.793,02 3.868,88 3.946,26 4.025,18 

3.813,42 

MESTRADO 3 

INICIAL 3.453,93 3.523,01 3.593,47 3.665,34 3.738,64 
i 3.661,17 3.734,39 3.809,08 3.885,26 3.962,96 4.042,22 

II 3.880,84 3.958.45 4.037,62 4.1107 4.200.74 4.284.70 

III  4.113.69 4.195,96 4.279,88 I 4.365,48 4.452,79 
r- 

4.541;84 

IV 4.360,51 4.447,72 4.536,67 4.627,40 4.719,95 4.814.35 

DOUTORADO 4 

INICIAL 3.627,23 3.699,77 3.773,77 3.849,25 3.926,23 4.004,76 
I 3.844,86 3.921,76 4.000,20 4.080,20 4.161,80 , 4.245,04 

II . 4.075,56 4.157,07 4.240,21 4.32501 4.411,51 4.499,74  

III  4.320,09 4.406,49 4.494,62 ' 4.584,51 4.676,20 4.769,73 

IV • 4 579,29 4.670,88 4.764,30 4.859,58 4.956 78 5.055,91  
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ANEXO II 

REGIME 40 HORAS SEMANAIS- ENSINO SUPEIOR 

N A B C D E • F 

LICENCIATURA 
PLENA 

1 

INICIAL 5.500,58 5.610,59 5.723,21 5.837,67 5.954,43 6.073,52 
I5.830,61 5.947,23 6.066,17 6.187,50 6.311,24 6.437,47 

II 
6.180,45 6.304,06 6.430,14 . 6.558,74 6.689,92 6.823,72 

:II 6.551,28 6.682,30 6.81595 6.952,27 7.091.31 7.233,14 

IV 6.944,36 7.083,24 7.224.91 7 369,41 7.516,79 7.667,13 

POS- 
GRADUAÇÃO 2  

INICIAL 5.775,61 5.891,12 6.008,94 6.129,12 6.251,70 6.376,74 

I 6.122,15 6.244,59 6.369,48 6.496,87 6.626.81 6.759,34 

II 
6.489,47 6.619,26 6.751,65 • 6.886,68 7.024,42 7.164,90 

Ill 6.878,84 7.016,42 7.156,75 7.299,88 7.445,88 7.594,80 

IV 7.291,57 7.437,40 7.586,15 7.737.88 7.892.63 8.050,49 

MESTRADO 3 

INICIAL 6.907,36 7.045,51 7.186,42 7.330,16 7.476,75 7.626,28 

I 7.321,80 7.468,24 7.617,60 7.769.95 7.925,35 8.083,86 

II 7.761,1 i 7.916,33 8.074,66 8.236,15 .8.400.87 8.568,89  

III  8.226,78 8.391,31 8.559,14 8.730,32 8.904,93 9.083,03 

. IV 8.720,38 8.894,79 9.072,69 9.254.14 9.439,22 9.628,01 

DOUTORADO 4 

INICIAL 7.253,95 7.399,03 7.547,01 7.697,96 7.851,91 8.008,95 
I 7.689,19 7.842.97 7.999,83 8.159,83 8.323.02 8.489,48 

II 8.150,54 8.313,55 8.479,82 8.649,42 8.822.40 8.998.85  

III  8.639,57 8.812,36 8.988,61 9.168.38 9.351,75 9.538,78 

IV 9.157,94 9.341,10 9.527,93 9.718,48 9.912.85 10.111,11 
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ANEXO  III 

REGIME 20 HORAS SEMANAIS - ENSINO MÉDIO 

N A B C D E F 
. 

ENSINO MÉDIO 

MODALIDADE 

NORMAL  

1 

INICIAL 2434,06 2482,74 2532,40 2583,04 2634,70 2687,40 
I 2580,10 2631,71 2684,34 2738.03 2792.79 2848,64 

I! 2734,91 2789.61 2845,40 2902.31 2960.35 3019.56 

III  2899,00 2956,98 3016,12 3076,45 3137,98 3200,74 

IV 3072,94 3134,40 3197,09 3261,03 3326,25 3392,78 

PROFESSOR EM 

NiVEL SUPERIOR NÃO 

COMPATÍVEL PARA 0 

EXERCÍCIO DO .  

MAGISTÉRIO 

2 

INICIAL 2701,81 2755,84 2810,96 2867,18 2924,52 2983,01 
I 2863,92 2921,19 2979,62 3039.21 3099,99 3161,99 

II 3035,75 3096,46 3158.,39 3221,56 3285,99 3351,71 

III  3217,90 3282,25 3347,90 3414.86 3483,5 3552,82 

IV 3410.97 3479.19 3548,77 3619,75 3692.14 3765,98 

ANEXO IV 

i REGIME 40 HORAS SEMANAIS - ENSiN0 MÉDIO 

N . A B C l) E i= 

ENSINO MÉDIO 

MODALIDADE 

NORMAL  

1 

INICIAL 4867,77 4965,13 5064,43 5165,72 5269,03 5374,41 
I 5159,84 5263.03 5368,29 5475,66 . 5585.17 5696,88 

II 5469,43 5578,81 5690,39 580420 5920,28 6038,59 

III  5797,59 5913,54 6031,81 6152,45 6275,50 6401,01 

!V 6145,45 6268,36 6393,72 6521,60 6652,03 6785,07 

PROFESSOR EM 

NÍVEL SUPERIOR NÃO 

COMPATIVEL PARA 0 

EXERCÍCIO DO  

MAGISTÉRIO 

z 

INICIAL 5403,22 5511,28 5621,51 5733,94 5848,62 5965,59 
I 5727,41 5841,96 5958,80 6077,98 6199,54 6323,53 

II 6071,06 6192,48 6316,33 6442,66 6571,51 6702,94 

III  6435.32 6564,03 6695,31 6829,21 6965,80 7105,11 

IV 6821,44 6957,87 7097,03 7238,97 7363,75 7531,42 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 39/2025 

REGIME DE URGÊNCIA—  Arts.  202 
e 220, do Regimento Interno da  Camara  
de Vereadores de Maracas/BA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

JUSTIFICATIVA 

0 presente Projeto de Lei n° 39/2025 tem como objetivo garantir a valorização dos 
profissionais do magistério da educação básica do Município de  Maracas,  Estado da 
Bahia, ao atualizar o piso salarial profissional e conceder um reajuste de 6,27% aos 
vencimentos dos docentes efetivos da rede municipal de ensino. 

A valorização dos .profissionais do magistério é fundamental para a melhoria da qualidade 
da educação pública. A adequação dos vencimentos i realidade econômica vigente 
assegura condições dignas de trabalho aos educadores e estimula a permanência de 
profissionais qualificados na.  rede municipal de ensino. 0 reconhecimento salarial reflete 
diretamente no engajamento, motivação e desempenho . dos docentes, impactando 
positivamente o aprendizado dos alunos. 

A presente proposta alinha-se is diretrizes da Política Nacional de Valorização do 
Magistério Público, reforçando o compromisso da gestão municipal com o cumprimento 
do piso salarial nacional para os professores da educação básica, conforme estabelece a 
Lei Federal n° 11.738, de 16 de julho de 2008 e a Portaria n°77, de 29 de janeiro de 2025. 

A corre.  ção do piso salarial municipal, com o percentual de 6,27%, visa garantir que 
nenhum professor efetivo do Quadro do Magistério receba uma remuneração base inferior 
a R$ 4.867,77 para tuba jornada de 40 horas semanais. Esse ajuste obedece As atualizações 
promovidas pelo Governo Federal na política de valorização do magistério e busca 
garantir equidade salarial entre os servidores da categoria, promovendo justiça 
rernuneratória. 
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Além disso, a proposta prevê que os profissionais que desempenham jornada parcial terão 
seus vencimentos proporcionais ao valor estabelecido para a jornadd integral, 
assegurando a correta aplicação da tabela salarial municipal e respeitando a 
proporcionalidade da carga horária exercida. 

A implementação deste reajuste ocorrerá de forma responsável, em conformidade com as 
disponibilidades financeiras do município e respeitando os limites da despesa com 
pessoal estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 
101/2000). Para tanto, a legislação autoriza o cálculo e a quitação das diferenças salariais 
decorrentes da atualização, podendo ocorrer por meio de folha suplementar ou em parcela 
destacada, conforme a viabilidade financeira da administração municipal. 

Além disso, a cobertura das despesas resultantes do reajuste salarial  sera  realizada por 
dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário, 
especialmente com recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação- (FUNDEB). Dessa forma, 
assegura-se que a proposta não comprometerá outros setores da administração pública. 
garantindo equilíbrio financeiro e transparência na execução orçamentária. 

Diante do exposto, o Projeto de Lei em questão representa um avanço essencial para a 
valorização dos profissionais da educação municipal, assegurando a atualização do piso 
salarial, o reconhecimento da categoria e a adequação dos véncimentos aos parâmetros 
nacionais. 

A educação é a base do desenvolvimento de qualquer sociedade e, para que seja eficaz, é 
imprescindível que deus profissionais sejam remunerados de forma justa e digna. Essa 
medida não 'apenas contempla os direitos dos professores, mas também reflete o 
compromisso da gestão municipal com uma educação pública de qualidade. 

Diante do exposto, solicitamos a apreciação deste Projeto de Lei em regime de 
urgência, conforme os artigos 202 e 220 do Regimento Interno desta Casa, visando 
sua imediata aprovação e implementação. 

• Assim, confiamos no apoio e na aprovação deste projeto por parte do Poder Legislativo, 
para que esta importante medida possa ser implementada em beneficio da educação 
pública municipal e de seus profissionais. 

Gabinete do Prefeito, Maracas/Bahia, 13 de março de 2025. 

NELSON PORTELA 
Prefeito. 
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Jonas Bernardo de Amorim  
Presidente  

DoLornento .1I1JUO cligita;mente 

JONAS BERNARDO DE AMORIM 
Data: 04/041202512 (p418-0300 
Veritalue em h ttpsVivalirlar.iti.gov.br  
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Heraldo Pires de Lima  Junior  
Primeiro Secretário  

PODER  L ECISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE MARACAS  
JUNTOS. CONSTRUlMCS O AMANHÃ  

Renovamos votos de estima e apreço. 

Presidência da Câmara Municipal, 

AUTOGRAFO EM 03 DE ABRIL DE 2025. 
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